
 
EMENDA MODIFICATIVA Nº __, DE 14 DE JANEIRO DE 2026, AO PROJETO DE 
LEI 2.898/2025. 

 

Modifica a redação dos dispositivos a que menciona, do 

Projeto de Lei 2.898/2025. 

 

Art. 1º Modifica o Art. 1º do Projeto de Lei nº 2.898/2025, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:   

Art.1º A Lei Municipal nº 1.069, de 03 de abril de 1989, 

passa a vigorar acrescida da Seção I e da Seção II, 

assim como do Art. 15 A acompanhado por seus 10 

parágrafos.  

 
Art. 2º O Art. 2º do Projeto de Lei nº 2.898/2025, passa a vigorar como sendo o Art. 4º, 

mantendo a integra do texto original.  

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º O Art. 3º do Projeto de Lei nº 2.898/2025, passa a vigorar como sendo o Art. 5º 

mantendo a integra do texto original.  

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 

couber 

 

Art. 4º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala de Reuniões, 14 de janeiro de 2026 
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Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 

 

Emanuel Barbosa Sincero 

Relator- CFO 

 

De acordo com o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 

De acordo com o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento: 

Flávio Diniz Vieira                                               André Barbosa Moreira 

Presidente – CFO                                              Secretário – CFO 

 

 

JUSTIFICATIVA DA PRESENTE EMENDA MODIFICATIVA: 

​ Com fundamento no art.113, §2º, c/c art. 104, §5º do Regimento Interno, 

apresentamos esta emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 2.898/2025, com o 

objetivo de sanar inconsistências. 

​ Pois bem, 

No decorrer da análise do Projeto de Lei 2.898/2025, notou-se a necessidade 

de apresentar emenda modificativa para atender aos ditames da LC 95/98, que dispõe 

sobre a “elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”,  bem como, 
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visando atender a real vontade do legislador, proporcionado clareza no entendimento 

da legislação municipal, ao readequar o texto e a numeração dos artigos do PL 

2898/2025.   

 

Sala de Reuniões, 14 de janeiro de 2025. 

 

Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 

 

Emanuel Barbosa Sincero 

Relator- CFO 

 

De acordo com o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 

De acordo com o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento: 

Flávio Diniz Vieira                                               André Barbosa Moreira 

Presidente – CFO                                              Secretário – CFO 
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